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Dispõe sobre a Decisão do 

Processo Administrativo Disciplinar 

instaurado pela Portaria n° 

175/2021. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas; 

 

 CONSIDERANDO o Relatório Final apresentado pela 

Comissão nomeada pelo Art. 2° da Lei n° 175/2021, resolve e  

 

 DECRETA 

 

 Art. 1° - Encerrar o Processo Administrativo instaurado 

pela Portaria n° 175/2021, e aplicar ao Servidor GILBERTO 

TEODORO DE MOURA a penalidade de demissão, prevista no 

inciso VI, do art. 145, da Lei Municipal n° 91/2010 – Estatuto dos 

Servidores, nos termos do relatório final apresentado pela 

Comissão Designada. 

 

 Art. 2° - Encaminha-se cópia deste Decreto com a 

respectiva decisão para o servidor processado. 

 

 Art. 3° - Intime-se o defensor do servidor processado. 

 

 Art. 4° - Determina-se à Secretaria Municipal de 

Administração para providenciar as demais medidas 

administrativas cabíveis. 

 

 Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

Publicação. 

 

 Salto do Itararé, 28 de julho de 2022. 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

ANEXO 

 

DESPACHO – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 

Município de Salto do Itararé – PR. 

 

Processo Administrativo Disciplinar 

 

Servidor investigado: Gilberto Teodoro de Moura. 

 

1 – ORIGEM DA INVESTIGAÇÃO: 

 

As origens da investigação dos fatos encontram-se transcritos no 

Boletim de Ocorrência n° 20211159424, acompanhado do Laudo 

de Exame de Lesões Corporais apresentados pela vítima FLAVIO 

ALESANDRO DOS SANTOS. 

 

2 – FATO A SER INVESTIGADO: 

 

Apurar se houve violação funcional do servidor denunciado e se tais 

fatos caracterizam violação aos deveres funcionais previstos no 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

 

3 – O FATO E A TIPIFICAÇÃO DA DENÚNCIA: 

 

Consta do boletim de ocorrência que o servidor processado, após 

desentendimento em razão de uso irregular de veículo oficial, 

desferiu dois golpes com uma barra de ferro no braço e nas costas 

da vítima. 

 

4 – RELATÓRIO DA TRAMITAÇÃO PROCESSUAL: 

 

O procedimento iniciou no dia 19 de novembro de 2021 e terminou 

no dia 17 de maio de 2022. A Comissão Processante, no relatório 

final, relatou a tramitação processual de forma satisfatória, Assim, 

entendo desnecessário relatar a tramitação da investigação. 

 

5 – ANÁLISE DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO: 

 

5.1 – Formalidade 

 

As formalidades processuais foram respeitadas conforme preceitua 

o Estatuto dos Servidores Lei Municipal n° 91/2010 - Capítulo III, 

que versa sobre o Procedimento Administrativo Disciplinar. 

 

5.2 – Legalidade  

 

O rito processual encontra-se dentro da normalidade e legalidade. 

Até por que não houve suscitação de dúvida ou nulidade arguida 

pela parte processada nem pelos membros da comissão 

processante. 

 

5.3 – Contraditório 

 

Os princípios do contraditório e ampla defesa foram respeitados. 

 

5.4 – Instrução e o Prazo 

 

A comissão cumpriu o rito e o prazo processual previsto na Lei 

Municipal. 

 

5.5 – As Provas 

 

5.5.1 – Documental 

 

No Processo Administrativo, encontramos os documentos 

necessários relacionados ao fato, bem como os que foram 

solicitados pela Comissão Processante e pela defesa do Servidor. 

 

5.5.2 – Testemunhas 

 

DECRETO N° 46/2022  
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A princípio caberia a Comissão Processante determinar as provas 

testemunhais necessárias à instrução do processo. Isso foi feito, 

conforme intimação de oitiva da vítima e demais servidores que 

presenciaram o ocorrido. De outro lado, o servidor processado 

também requereu provas testemunhais, as quais foram colhidas de 

forma satisfatória. 

 

6 – CONCLUSÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE 

 

SEM DIVERGÊNCIA DE VOTOS. 

CONCLUSÃO UNÂNIME. 

 

Diante do exposto, a Comissão verificou a existência de prova cabal 

de materialidade e autoria de infração disciplinar de ofensa física 

em serviço, conforme art. 129, do CPF e 145, VI, da Lei Municipal 

n° 91/2010. 

 

Ressaltou a colaboração por parte do acusado junto a instrução do 

Processo Administrativo Disciplinar, que confessou, em seu 

depoimento, a prática da infração disciplinar, caracterizando, assim, 

circunstância atenuante. 

 

 

7 – DECISÃO CONCLUSIVA E ENCERRAMENTO DO 

PROCESSO INVESTIGATÓRIO. 

 

É obrigação do administrador público, determinar a abertura de 

procedimento administrativo investigatório em desfavor de servidor 

público sempre que houver denúncia ou relato de ilícito praticado 

por desrespeito a normativa municipal. 

 

É bem verdade que não se pode aplicar pena administrativa a 

servidor público pela simples alegação unilateral de qualquer 

pessoa. Há que se ter prova inquestionável do ato reprovável para 

gerar penalidade.  

 

Analisando o contexto geral do procedimento administrativo, 

vislumbra-se que os fatos narrados no boletim de ocorrência foram 

comprovados pelos documentos apresentados (exame de lesão 

corporal), relatos da vítima e das testemunhas, bem como no 

depoimento pessoal do acusado. 

 

Desta forma, pelas provas colhidas no Processo Administrativo, 

pode-se concluir que efetivamente as agressões aconteceram, e 

que apesar do servidor acusado, colaborar com a instrução, em sua 

defesa, não restou demonstrada a sua inocência. 

 

A análise da prova e da defesa foi feita no relatório final 

apresentado pela Comissão Processante, que antes a gravidade da 

conduta, entendeu estarem presentes materialidade e autoria da 

referida infração disciplinar. 

 

Nestes termos, ratifico integralmente a manifestação final da 

referida Comissão, utilizando dos argumentos como razão 

complementar para matéria de julgamento. 

 

 

8 – CONCLUSÃO 

 

Por essas razões entendo como razoável e justa a decisão de 

exonerar o servidor público GILBERTO TEODORO DE MOURA, 

por ter agido de forma agressiva e desproporcional, o que faço nos 

termos do Art. 145, VI, do Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais (Lei Municipal n° 91/2010). 

 

Comunique-se o servidor processado com a entrega de cópia dessa 

decisão. 

 

Intime-se o ilustre defensor do servidor processado. 

 

Publique-se o resumo da decisão. 

 

Expeça-se Portaria de Exoneração do Servidor. 

 

Preenchida as formalidades legais e cumprida as devidas 

comunicações arquive-se o processo administrativo. 

 

Salto do Itararé, 28 de julho de 2022. 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CAMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARE  
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